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D  ECISÃO/OFÍCIO   CIRCULAR n  º   130  /2021/CGJCE  

Trata-se de Pedido de Providências encetado pelo Secretário-Geral da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Ceará – OAB/CE, no qual, por meio do Ofí-

cio nº 05/2021 – SG/OAB/CE (fls. 03), noticia a suposta ausência de cobrança e/ou 

apresentação, em audiências remotas, da inscrição suplementar de advogados cuja 

inscrição principal está afeta a outra seccional.

Sublinhou que a circunstância pode importar, aos patronos, inclusive in-

fração disciplinar, ante a potencial inobservância ao artigo 10, § 2, do Estatuto da Or-

dem dos Advogados do Brasil.

Nesse contexto, solicitou  os  préstimos desta  Casa  Corregedora para 

emissão de ofício circular que verse sobre o tema.

Distribuído entre os Corregedores Auxiliares, a Dra. Fabiana Silva Félix 

da Rocha emitiu parecer (fls. 11/12), in verbis: 

“PARECER 

Excelentíssimo Senhor Desembargador-Corregedor Geral da Justiça. 
Trata-se de procedimento administrativo aforado pelo Secretário-Ge-
ral da Ordem doa Advogados do Brasil, Secção Ceará, solicitando os 
bons préstimos dessa Casa Censora a fim de tornar público dentre os 
Magistrados do Estado do Ceará ao se depararem com a realização 
de audiências com advogados inscritos na OAB de outros Estados re-
quisitem a inscrição suplementar na OAB/Ce ou declarem não terem 
mais de 05 processos por ano em nosso Estado, conforme versa o 
art. 10,§2º do EAOAB.

Vossa Excelência determinou a distribuição do feito a um dos juízes 
Corregedores Auxiliares. 

Vieram-me os autos conclusos em 11 de maio de 2021.

É o breve relatório. Passo a opinar.

CGJ 07/03
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Verifica-se que o pedido apresentado pela OAB/CE visa garantir as 
prerrogativas da classe e o cumprimento do disposto no art. 10, §2º 
do EAOAB.

Considerando o bom relacionamento institucional entre a CGJ/CE e 
OAB/CE, opina-se favoravelmente ao pleito, sugerindo-se a expedi-
ção de ofício circular dirigido a Magistrados e Conciliadores orientan-
do-os, ao se depararem com a participação em audiências de advo-
gados inscritos na OAB de outros Estados, requisitem a inscrição su-
plementar na Seccional Cearense ou declare não ter mais de 05 (cin-
co) processos por ano em nosso Estado e, caso não preste essas in-
formações ou declare possuir mais processos que o número máximo 
permitido pelo EAOAB, encaminhe o termo de audiência a Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção Ceará para as providências cabíveis. 

Caso acolhido o presente parecer, após a expedição do ofício circular 
acima referido, opina-se pelo arquivamento dos presentes autos. 

À consideração superior.” 

Isto posto, acolho o parecer (fls. 11/12) da Dra. Fabiana Silva Félix da 

Rocha, Juíza-Corregedora Auxiliar, encampando seus fundamentos como partes in-

tegrantes deste decisório, ao passo que determino a expedição de ofício circular di-

recionado a TODOS conciliadores e magistrados atualmente em exercício no Tribu-

nal de Justiça do Estado do Cerá.

Em complemento, determino a remessa do procedimento à SETIN para 

que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a viabilidade de extração de 

dados dos sistemas do tribunal, para fins de verificar a relação de advogados, com 

inscrição em seccional distinta, que atuaram em mais de 05 (cinco) causas por ano, 

sem que apresentassem inscrição suplementar.

Caso positivo, requisita-se a imediata remessa dos dados, de modo a 

instruir este procedimento.

Empós, retornem-me conclusos.

Cópia servirá como ofício circular, devidamente acompanhada do pare-

cer (fls. 11/12) da Dra. Fabiana Silva Félix da Rocha, Juíza-Corregedora Auxiliar, e 

do Ofício nº 05/2021 – SG/OAB/CE (fls. 03).

Ciência ao interessado.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, 04 junho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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P A R E C E R

Excelentíssimo Senhor Desembargador-Corregedor Geral da Justiça.

Trata-se de procedimento administrativo aforado pelo Secretário-Geral da Ordem 

doa Advogados do Brasil, Secção Ceará, solicitando os bons préstimos dessa Casa Censora a fim de 

tornar público dentre os Magistrados do Estado do Ceará ao se depararem com a realização de 

audiências com advogados inscritos na OAB de outros Estados requisitem a inscrição suplementar 

na OAB/Ce ou  declarem não terem mais de 05 processos por ano em nosso Estado, conforme versa 

o art. 10,§2º do EAOAB.

Vossa Excelência determinou a distribuição do feito a um dos juízes Corregedores 

Auxiliares.

Vieram-me os autos conclusos em 11 de maio de 2021.

É o breve relatório. Passo a opinar.

Verifica-se que o pedido apresentado pela OAB/CE visa garantir as prerrogativas 

da classe e o cumprimento do disposto no art. 10, §2º do EAOAB.

Considerando o bom relacionamento institucional  entre  a  CGJ/CE e OAB/CE, 

opina-se  favoravelmente  ao  pleito,  sugerindo-se  a  expedição  de  ofício  circular  dirigido  a 

Magistrados e Conciliadores orientando-os, ao se depararem com a participação em audiências de 

advogados inscritos na OAB de outros Estados, requisitem a inscrição suplementar na Seccional 

Cearense ou declare não ter mais de 05 (cinco) processos por ano em nosso Estado e, caso não 

preste essas informações ou declare possuir mais processos que o número máximo permitido pelo 
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EAOAB, encaminhe o termo de audiência a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Ceará para as 

providências cabíveis.

Caso  acolhido  o  presente  parecer,  após  a  expedição  do  ofício  circular  acima 

referido, opina-se pelo arquivamento dos presentes autos.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, 20 de maio de 2021.

FABIANA SILVA FÉLIX DA ROCHA

Juíza Corregedora Auxiliar
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